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Prefeitura Municipal de Piúma 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI Nº 733, DE 01 DE JULHO DE 1998. 
( utoria do Vereador Nelsinho Morgueth ) 

institui a Semana de .b'ducaçãu e Orientação 
de Trânsito na rede municipal de ensino. 

O Povo do Município de Piúma, stado do spírito Santo, através 
de seus representantes legais aprovou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Le ·: 

Art. 1° Fica · stituído, no âmbito da rede munic 'pal de ensino, a 
Semana de Educação e Orientação de Trânsito, a er realizada anualmente, em data a 
ser definida pelo órgão munic 'pal de educação. 

Art. 2° O evento instituí do por esta lei destina-se, prioritariamente, 
a orientar e disciplinar pedestres e futuros motoristas quanto às normas de trânsito 
brasile.ras. 

Ar t. 3º Esta lei ·erá regulamentada pe]o Poder E ecutivo no prazo 
de trinta dias após a sua publicação. 

Art. 4º Esta e ' e ra em vigor na data de ua publicaçã , 
revogand as dispo 1çõe en contrário. 

Piúma-ES, 01 de julho de 199 . 
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